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RESUMO
- CARVALHO SANTOS esclarece que: "... O Cadigo estabelece uma presuncao "juris tantum" da

responsabilidade do locatério, presuncao que podera ser destruida, como é também de ver, por prova em
contrario." "Ora, essa prova em contrario, tanto pode resultar de uma prova negativa, a auséncia de culpa,
ou de uma prova positiva, ou seja, que o incéndio resultou de caso fortuito, forca maior, vicio de construcéo
ou propagacao de fogo originado de outro prédio” ("Cddigo Civil Brasileiro Interpretado”, pag. 171, Vol. XVII,
72 ed.). - Embora acobertado pela clausula quinta do contrato de locacao, ndo postulou o apelante qualquer
indenizacao da apelada, conforme estabelece o art. 1.208, do Cadigo Civil. - Ao contrario, é a apelada que
se coloca em posicéo ofensiva, pretendendo que o locador pague o valor dos bens méveis a ela
pertencentes e que foram destruidos pelo incéndio. - Registre-se que, no tocante a esse aspecto, nao tem
razdo o apelante quando alega néo ter aquela provado a propriedade dos referidos bens, eis que, consoante
atendimento elementar, em se tratando de bens méveis, a posse vale como titulo. - No que tange a
pretenséo da apelada, tem-se que, para fugir aos efeitos do art. 1.208, do Cdadigo Civil, teria ela de provar a
existéncia de forga maior ou caso fortuito. - E ainda o Eminente CARVALHO SANTOS quem ensina que: "Se
0 incéndio resultar de falta de conservacao do prédio, convém distinguir: a)se for conseqiiéncia das
reparacoes que estao a cargo do locador, o locatario ficara livre de qualquer responsabilidade. O locador,
por sua vez, s6 respondera pelos prejuizos sofridos pelo locatario quando por este tiver sido notificado do
mau estado de conservacao do prédio, sem ter, entretanto, providenciado as reparacdes, precisamente
porque, sem a notificacdo, ndo poderia o locador conhecer o estado do prédio e ficar responsavel pelas
consequéncias que desse mau resultaram, quando ndo houve culpa de sua parte em néo ter evitado o dano;
b) se o incéndio resulta de falta de reparacdes locativas, a cargo do locatério, fica este responsavel pelo
dano causado néo sendo o incéndio sendo uma consequéncia da inexecucado de suas obrigacdes" (obra
citada, pag. 172). - ... Outrossim, nao demonstrou a apelada, em momento algum e por qualquer meio de
prova que tivesse notificado o locador, pedindo-lhe providéncias. - Assim, néo ficou provado que o locador
tivesse qualquer parcela de culpa no tocante ao incéndio. Ac. de 22-03-1988 Arquivo do EMFOR - TA/951
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EMENTA

Em caso de incéndio do prédio locado, a presuncéo de culpa estabelece-se contra o locatéario, que, para
isentar-se, tem de provar a existéncia de caso fortuito ou forga maior, vicio de constru¢do ou propagacéo de
fogo originando em outro prédio (art. 1.208, do Cdadigo Civil). Nao responde o locador, pelos danos dos bens
moveis, que existiam no prédio incendiado, se ndo prova ter ele contribuido com qualquer grau de culpa para
o incéndio. A culpa aquiliana, para gerar o direito de indenizar, ha de restar, amplamente, comprovada.



